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PLL N° 04/2024-PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  tramitação  prioritária  dos  processos  administrativos  em
que  figure  como  parie  interessada  a  vítima  de  violência  doméstica  e
familiar.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

+,
Vereador Voto A€#natura   ,r`'

EDGARD SASAKl(Presidente) Fsegujr ao p]enárío                                ,é4
EArquivar

DUDI Éseguir ao p,enárjo •,:  _í`__  \/

(Relator) EArquivar                                                     ;+
Lz-/---'             \          /`\`,,,.:Í,:'_,,í'//,`
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ROGÉRIO TIIVIÓTEO Eseguir ao pienário
t+-+---____)

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   t\rJ\+;    de março de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acjma, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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